
 
 

 

AUTORIZAÇÃO 

 O Prefeito Municipal de Ourilândia do Norte, Sr. JÚLIO CÉSAR DAIREL, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e, em obediência às normas administrativas, em 
resposta ao ofício de nº 141/20223– SEMED, é que venho AUTORIZAR de forma expressa, a abertura de 
processo licitatório através de Inexigibilidade, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL, pelo prazo de 01 (um) 
mês. 
 Encaminhem os autos ao departamento de licitação, a fim de que se proceda aos atos 
necessários à abertura do processo. 

 

Ourilândia do Norte - Pará, 13 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

 
Júlio César Dairel 
Prefeito Municipal  
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